[image: D:\Usuarios\Usuario\Desktop\Sistema Certificado ISO 9001_2008_Azul.jpg]	[image: D:\____Projetos\____INSTITUCIONAL\foto-perfil.png]Câmara Municipal de Sete Lagoas	
ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua: Domingos L’Ouverture, 335
                                           São Geraldo – Sete Lagoas / MG
                                        CEP: 35700-177 Fone: 31 3779-6300


PARECER DE REDAÇÃO FINAL

COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

MATÉRIA: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 235/2022 – DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO ART. 1º DA LEI ORDINÁRIA Nº 8506 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2015 NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.

AUTORIA: JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ
 ___________________________________________________________________________
                                                                                                                                       
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 235/2022 – DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO ART. 1º DA LEI ORDINÁRIA Nº 8506 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2015 NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, de autoria do Vereador João Evangelista Pereira de Sá foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado:
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A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:



ALTERA A LEI  Nº 8.506 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2015. 


Art. 1º Fica alterado o art. 1º da Lei nº 8.506 de 16 de novembro de 2015, que “Institui o Dia Municipal do Assistente Social de Sete Lagoas”, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º Fica instituído o “Dia Municipal do Assistente Social de Sete Lagoas”, a ser comemorado, anualmente, no dia 15 do mês de maio.”

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.




          Sala das Sessões, Sete Lagoas, 05 de outubro de 2022
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JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ
Presidente



IVAN LUIZ DE SOUZA
Relator



ANA CAROLINA PONTELO CANABRAVA
Membro
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